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DISPÕE sobre o Sistema Municipal de Cultura de Diadema, 
seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-
relações entre os seus componentes, recursos humanos, 
financiamento e dá outras providências. 

MÁRIO WILSON PEDREIRA REAL!, Prefeito do Município de 
Diadema, Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas 
atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° - Esta Lei regula no Município de Diadema e em conformidade com a Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura, que tem por finalidade 
promover o desenvolvimento humano, social e econômico de todos os diademenses, com pleno exercício 
dos direitos culturais. 

Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura integra o Sistema Nacional de Cultura — SNC e se 
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das politicas públicas de cultura, estabelecendo 
mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

TITULO I 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPITULO I 
Das Definições e dos Princípios 

Art. 2° - O Sistema Municipal de Cultura se cOnstitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e 
promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência 
a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização 
dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na 
aplicação dos recursos públicos. 

Art. 3° - Os princípios do Sistema Municipal de Cultura que devem orientar a conduta do Governo Municipal, 
dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu 

funcionamento são: 
I - diversidade das expressões culturais; 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III - fomento à produção, difusão e eirculaçã:- de conhecimento e bens culturais; 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas; 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
VII - transversalidade das políticas c!_lIturais; 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 
IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultur a.  

• 

• 
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CAPITULO II 
Dos Objetivos 

Art. 4° - O Sistema Municipal de Cultura tem como objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, 
promovendo o desenvolvimento humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 5° - São objetivos específicos do Sistema Municipal cie Cultura: 
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos 
públicos na área cultural; 
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos 
segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais 
áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do Município; 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a 
formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a 
otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura 
desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da 
cultura. 

CAPITULO III 
Da Estrutura 

SEÇÃO I 
Dos Componentes 

Art. 6°- Integram o Sistema Municipal de Cultura: 
I - Coordenação: 
Secretaria de Cultura. 
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 
a) Conselho Municipal de Cultura; 

b) Conferência Municipal de Cultura; 
Iii - Instrumentos de Gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura; 

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais; 

d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura. 

SEÇÃO II 
Da Coordenarão do Sistema Municipal de Cultura — SMC 

Art. 7° - A Secretaria de Cultura, criada pela Lei Complementar n° 211, de 15 de dezembro de 2004, é órgão 
superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema 

Municipal de Cultura. 

Art. 8° - À Secretaria de Cultura, como órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura, compete: 
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura; 
II — promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura — SNC e ao Sistema Estadual 

de Cultura — SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária; 

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho 

Municipal de Cultura; 
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IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite — CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural — CNPC e na 
Comissão Intergestores Bipartite — CIB e aprovadas pelo, Conselho Estadual de Política Cultural — 
CEPO; 
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o 
Sistema Municipal de Cultura, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de 
Cultura; 
VI — colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que 
contribuam para a descentralização doc bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou 
indiretamente, com recursos do Sisten,a Nacional de Cultura — SNC e do Sistema Estadual de Cultura 
— SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais; 
VII — colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura — SNC, para a compatibilização e interação 
de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos 
programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal. 
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de 
instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos 
respectivos planos de cultura; e 
X — colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura — SNC, com o Governo do Estado e com o 
Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente 
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de 
cultura do Município. 

SEÇÃO III 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 9° - Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura: 
I - Conselho Municipal de Cultura, conforme Lei n° 2.938, de 21 de dezembro de 2009; 

II - Conferência Municipal de Cultura, conforme Decreto Municipal n°6.483 de 17 de fevereiro de 2010. 

SEÇÃO IV 
Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 10 - Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura: 
- Plano Municipal de Cultura; 

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura; 
III - Sistema Municipal de Ir ¡inflações e Indicadores Culturais; 
IV - Programa Municipal de Formaçã; na Área da Cultura. 

Parágrafo único - Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura se caracterizam como 
ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

Do Plano Municipal de Cultura 

Art. 11 - O Plano Municipal de Cultura tem duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico 
que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema 

Municipal de Cultura. 

Art. 12 - 
A elaboração do Plano Municipal de Cultura é de responsabilidade da Secretaria de Cultura que, a 

partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, desenvolve Projeto de Lei a ser 

submetido ao Conselho Municipal de Cultura e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vei oadoi ei:. 
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Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura 

Art. 13 - O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo conjunto de mecanismos de 
financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Diadema. 

Parágrafo único - São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de 
Diadema: 

I - Orçamento Público do Município, est, ,belecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 
II — Fundo Municipal de Cultura, coniorme Lei n° 2.937, de 21 de dezembro de 2009; 
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal cio IPTU, conforme Lei n° 2.965, de 13 de abril de 
2010; e 
IV — outros que venham a ser criados. 

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 

Art. 14 - Cabe à Secretaria de Cultura desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais, com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 
indicadores culturais construidos a partir de dados coletados pelo Município. 

§ 1° - O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais é constituído de bancos de dados 
referentes a bens, serviços, infra-estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual 
e Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 

§ 2° - O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais -- SNIIC. 

Art. 15 - O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais fará levantamentos para realização de 
mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos 
públicos no setor cultural. 

Art. 16 - O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais estabelecerá parcerias com os 
Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para 
desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para 
fomentar estudos e pesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura 

Art. 17 - Cabe à Secretaria de Culti elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de 
Formação na Área da Cultura, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado 
e conselheiros de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, 

no âmbito do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 18 - O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura deve promover: 

I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação cru política cultural dos agentes envolvidos ria 
formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população; 

II- a formação nas áreas técnicas e artisticas. 
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TITULO II 
DO FINANCIAMENTO 

CAPITULO I 
Dos Recursos 

Art. 19 - O Fundo Municipal da Cultu —i e c Jrçamento da Secretaria de Cultura são as principais fontes de 
recursos do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 20 - O financiamento das políticas oublicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-
se-á com os recursos do Município, do estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo 
Municipal da Cultura. 

Art. 21 - O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura para uso como contrapai tida 
de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura. 

§ 1° - Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados a: 
politicas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual ou Municipal de 

Cultura; 
II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública. 

§ 2° - A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura 
deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 22 - Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura deverão considerar a pai ticipação 
dos diversos segmentos culturais e territórioS na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com 
vistas a promover a desconcentração do investimento. 

CAPITULO II 
Da Gestão Financeira 

Art. 23 - Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura serão administrados conforme Lei if 2.937, 

de 21 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único - A Secretaria de Cultura acompanhará a conformidade à programação aprovada da 

aplicação dos recursos repassados pela União 5' Estado ao Município. 

Art. 24 - O Município deverá tornar públiuo os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do 
Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de 

Cultura. 

Parágrafo único - O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de 
Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma eqüitativa, 
resultantes de unia combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da 
área cultural, considerando as diversidades regionais. 

Art. 25 - 
O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, 

no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes 
mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 



MÁRIO WI SSN PÈ9REIR 'AÏEALI 
icipal 

AIRTON GE MANO DA SILVA 
Secretár76 Assuntos Jurídicos 

/' 	• 
,/7 

MA IklÉdI vi40.-1■1-àE 

‘" —. Secretária de Cultura 

oc wli 	' 

1 F18. 	N° 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADÚVIA . . 
A 

Gabinete do Prefeito 

LEI N °  3.096, DE 28 DE ABRIL DE 2011  

CAPITULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 26 - O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura deve buscar a 
integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as 
necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as 
transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos. 

Parágrafo único - O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema 
Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

41110 	Art. 27 - As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 28 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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